
PINDAMONHANGABA, 2 DE MAIO DE 20248

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
Estado de São Paulo

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE PINDAMONHANGABA - CONCID

CONVOCAÇÃO - 5ª REUNIÃO 2024

Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros titulares e suplentes, entidades e

sociedade civil do Conselho Municipal da Cidade de Pindamonhangaba - CONCID convocados

a comparecer, na data e local abaixo, para realização da 5º Reunião do Conselho, cuja pauta

vem a seguir:

Pauta:

 Conferência Municipal da Cidade

 Discussão das propostas de alteração do Plano Diretor apresentadas na Audiência

Pública (08/04/2024)

Dia: 08/05/2024 (quarta-feira)
Horário: 14:00 hs (catorze horas)
Local: Auditório do DLC da Prefeitura, localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom
Sucesso, nº 1400, Centro – Pindamonhangaba/ SP

MARCELA FRANCO MOREIRA DIAS
Presidente do CONCID

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
9 º RAYRA SOARES GRACIA 
 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Terapia Ocupacional; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CREFITO; 
 Registro no CREFITO-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 09/05/2024  
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: TERAPEUTA 
OCUPACIONAL. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA A 76º REUNIÃO ORDINÁRIA

BIÊNIO 2024 -2025

Alex Cristian Da Silva, Presidente em Exercício da COMTUR – Conselho Municipal de Turismo, no uso de suas
atribuições, em “ ACORDO COM O ARTIGO 7º DA LEI 6.122/2018 E ADTITIVOS”, VENHO CONVOCAR E CONVIDAR
os Srs Conselheiros Titulares e Suplentes, bem como a iniciativa privada e toda a população interessada em
participar, para nossa Reunião Ordinária, a saber.

Data: 14/05/2024 – Terça-feira

Horário: 1º Chamada – 18h

2º Chamada – 18h30

(duração aproximada 1h30)

Local da Reunião: Auditório do Palacete 10 de julho

Rua Dep. Claro César, 33 – Bosque da Princesa

Entrada principal

Pindamonhangaba –SP, 12.400-220

PAUTA DA REUNIÃO

1º Aprovação da Ata75º

2º Viagem técnica de capacitação na cidade de Socorro

3º Informes do Festival Gastronômico de Inverno

4ºApresentação da Coordenadora técnica de Turismo do Senac Pinda Roberta Moura Lobo

5ºApoio do COMTUR para roda de Conversa vida de história de João Carlos de Oliveira

6ºOutros Informes

LEI Nº 6.122, DE 16 DE MAIO DE 2018

Art. 1º - fica criado o COMTUR – CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, que se constitui em Órgão local na
conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo e consultivo, para
o assessoramento da municipalidade em questões ao desenvolvimento turístico do município de
PINDAMONHANGABA.

Pindamonhangaba,14 de maio de 2024

Alex Cristian da Silva Adriana Filomena Dias Da Silva

Presidente em Exercício do COMTUR Secretária executiva

________________________________ ____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
148 º ROSALINA DE FATIMA DOS SANTOS PICOLO 

149 º VERIDIANA PEREIRA MACHADO 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Curso Normal Superior, ou Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 09/05/2024 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no 

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE 

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a 

seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
140 º ITALA FERNANDA DOS SANTOS RORIZ 
141 º MIDIAM MOREIRA ANTUNES 
142 º GIGLIANE ONEIDA DE PAULA 
143 º VANIA APARECIDA DE CARVALHO 
144 º ROBERTA JULIANA BORGES DA FONSECA 
145 º CRISLAINE LOPES PEREIRA 
146 º ALINE LOPES BERNARDES CESARINO 
147 º ALINE NUNES COELHO 
 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido 
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Curso Normal Superior, ou Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou 

do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes; 

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos 

filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente 
também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 09/05/2024 
 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da 

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo 

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações, 

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto 

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e 

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa 

fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da 

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

ENGENHEIRO ELETRICISTA: 
4º  LUIS FELIPE FRANCISCO RIBEIRO COELHO 
 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 
 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior em Engenharia Elétrica; 
 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência na área de atuação após 

registro no CREA; 
 Registro no CREA-SP; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 
PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 09/05/2024  
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ENGENHEIRO 
ELETRICISTA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 036/2024 (PMP 3555/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, considerando a análise 
técnica do Setor de Medicamentos e Materiais de Enfermagem – Secretaria Municipal de Saúde, 
homologou em 30/04/2024 e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de ”Aquisição 
de insulinas análogas padronizadas na remume e para cumprir decisão judicial” em favor da em-
presa: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, o seguinte item: 01 
– 22,01; Itens Desertos: 2.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 013/2024 (PMP 911/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, homologou em 
30/04/2024 e adjudicou o procedimento licitatório supra que cuida de ”Aquisição de gêneros ali-
mentícios hortifrutis para o preparo da alimentação escolar, conforme termo de referência” em favor 
das empresas: CAUANA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, os seguintes itens: 
01 – 2,50; 03 – 3,00; 05 – 20,00; 07 – 4,00; 09 – 3,00; 11 – 4,20; 13 – 3,50; 15 – 3,50; 17 – 5,00; 19 
– 4,00; 21 – 15,00; 23 – 5,59; 25 – 12,00; 27 – 8,00; 29 – 8,00; 31 – 20,00; 33 – 16,00; 35 – 11,30; 
37 – 4,00; 39 – 6,00; 41 – 4,00; 43 – 4,00; 45 – 4,30; 47 – 7,00; 49 – 8,00; 51 – 3,20; 53 – 4,00; 
55 – 3,50; 57 – 6,00; 59 – 6,50; 61 – 6,00; 63 – 5,00; 65 – 2,49; 67 – 6,00; 69 – 22,00; 71 – 8,00; 
73 – 10,00; 75 – 6,48; SOUZA E SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, os 
seguintes itens: 02 – 3,00; 04 – 4,00; 06 – 24,00; 08 – 4,90; 10 – 4,00; 12 – 4,30; 14 – 5,00; 16 – 
4,00; 18 – 5,00; 20 – 4,10; 22 – 19,50; 24 – 6,30; 26 – 12,00; 28 – 13,00; 30 – 14,00; 32 – 25,00; 
34 – 23,70; 36 – 17,00; 38 – 7,00; 40 – 8,68; 42 – 4,00; 44 – 4,00; 46 – 4,00; 48 – 6,50; 50 – 7,95; 
52 – 3,22; 54 – 4,06; 56 – 3,55; 58 – 5,66; 60 – 6,00; 62 – 5,90; 64 – 4,95; 66 – 2,50; 68 – 5,80; 
70 – 22,10; 72 – 7,95; 74 – 7,50; 76 – 13,33. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 053/24 – CONSTRUÇÃO DE MURO
 A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba notifi ca o Sr (a) JOÃO BATISTA PEREI-
RA  responsável pelo imóvel situado a RUA 
SÃO JOÃO BOSCO Nº 118 Bairro: ALTO 
DO TABAÚ  inscrito nesse município sob a 
sigla NE111308009.000, para que efetue a 
CONSTRUÇÃO DO MURO do referido lote 
acima descrito  no prazo de 90 dias a contar 
da data desta publicação. Em atendimento 
e conformidade com o artigo 111º e 119º da 
Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 
2.610 de 09 de dezembro de 1991. Realizar 
atualização do cadastro do imóvel é de res-
ponsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 7.060,00 (SETE MIL E 
SESSENTA REAIS).

 Luiz carlos dos Santos gomes                                                                                                                                            
          Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notifi cação

Controle 054/24 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA

  A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba notifi ca a V.S.(a) JOÃO BATISTA PEREI-
RA, proprietário responsável pelos imóveis 
situados a RUA SÃO JOÃO BOSCO Nº 118  
Bairro:  ALTO DO TABAÚ , inscrito nesse mu-
nicípio sob a sigla  NE111308009000,  para 
que efetue a CONSTRUÇÃO DE CALÇADA 
do referido imóvel , no prazo de 90 dias . Em 
atendimento e conformidade com o artigo 1º 
da Lei 2.490 de 06 novembro de 1.990 e suas 
alterações ,realize o serviço de CONSTRU-
ÇÃO DE CALÇADA. Realizar atualização do 
cadastro do imóvel é de responsabilidade do 
contribuinte proprietário, conforme divulgado 
na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.
.
A falta de atendimento ou manifestação acar-
retará em multa de R$ 7.060,00 (SETE MIL E 
SESSENTA REAIS), de acordo com o(s) AR-
TIGO 119 da LEI 1.411 de 10 de Outubro de 
1.974 - CÓDIGO DE POSTURAS. 

Luiz Carlos dos Santos Gomes
Fiscal de Posturas Municipal

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de BRUNO CARLO PEREIRA, em virtude do mesmo 
não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta 
Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspon-
dente à quantia de R$ 8,099,12, além das despesas de intimação, publicação do presente edi-
tal e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 844440896493, fi rmado em 26 de maio de 
2015, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 53.912, tendo por 
objeto o imóvel situado na RUA PEDRO ÂNGELO FORONI N° 542, CIDADE JARDIM, NESTA 
CIDADE, CEP 12424-290. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da 
terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 02 de maio de 2024.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de HENRIQUE MATHEUS DE ANDRADE E ARAUJO, 
em virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao re-
querimento do credor fi duciário – ITAÚ UNIBANCO S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer 
a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 24.473,75, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 10179859104, fi rmado em 
19 de dezembro de 2022, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 09 na matrícula 
nº 56.146, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE 
AZEVEDO N° 430, APTO 403, BLOCO 15, EDIFÍCIO PARQUE PEDRA BONITA, CRISPIM, 
NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a 
contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consoli-
dação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 02 de maio de 2024.
OVIDIO PEDROSA JUNIOR

- Ofi cial Registrador -

 

 
EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL E SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 33/2024 
 Processo 

Administrativo: 
6.111/2024 

 Objeto: Execução de 12 apresentações da Corporação Musical 
Euterpe, distribuídas entre os núcleos da Banda Sinfônica, 
a banda do Projeto Aprendizes da Corporação Musical 
Euterpe e a Orquestra de Cordas, com a finalidade de 
difundir a arte da música, levando cultura viva, tradição e 
alegria ao público presente, com repertório eclético; 05 
apresentações cívicas da banda Euterpe; aulas gratuitas de 
Canto/Coral para jovens e adultos e aulas de musicalização 
infanto juvenil, possibilitando o direito da pratica da arte, 
explorando, através da linguagem musical, a sensibilidade 
e a criatividade, desenvolvendo sua percepção, a atenção, 
a autodisciplina, a autocrítica e a comunicação; e a 
manutenção no prédio que abrigará a SEDE da Corporação 
Musical Euterpe, visando a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco que envolve a transferência de 
recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil 
(OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de 
trabalho.  

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$510.655,00 (quinhentos e dez mil, seiscentos e 

cinquenta e cinco reais) 
 Data da Assinatura:  30 de abril de 2024 
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